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Serrana, 18 de outubro de 2022. 

OFÍCIO  CMS N2  216/2022  

Ao 

Exmo. Sr. Leonardo Caressato Capiteli 

Prefeito Municipal de Serrana 

Com nossos atenciosos cumprimentos, os membros da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação e da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento, em atenção ao Projeto de Lei Complementar n2  06/2022, 

de autoria do Poder Executivo Municipal, vêm, por intermédio deste, solicitar a 

Vossa Excelência as seguintes informações: 

(i) se foi realizado estudo técnico prévio para analisar a viabilidade 

do projeto em questão, conforme determina o  art.  180, inciso II, 

da Constituição do Estado de São Paulo;  

(ii) se houve participação popular e comunitária durante a 

elaboração do presente projeto, de acordo com o previsto no  

art.  180, inciso II e  art.  191, ambos da Constituição do Estado de 

São Paulo;  

(iii) indicação das áreas especificas que serão acrescentadas no 

perímetro urbano, bem como das demais áreas que serão 

afetadas por este projeto de lei complementar. 

Colocamo-nos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos. 

São os votos de elevada estima e consideração. 
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Atenciosamente.  

MARISA  LUCIANA DE OLIVEIRA XAVIER 

Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação  

WA  DENÓR'  DE ASSIS SILVA 

Relator da Comissão 	 de Legislação, Justiça e Redação 

Membro da 	issk te de Legisl o, Justiça e Redação 

Ri IRE AP CIDA BARBOSA STORARI 

Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

RUBENS CLAYTO DE CARVALHO 

Relator da Comissão Perm5énte de Finanças e Orçamento 

THIAGO HENRIQUE DE ASSIS 

Membro da Comissão  Pe  manente de Finanças e Orçamento 
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